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EXTRATO DE ATA

ITAPISSUMA  S/A - CNPJ (MF) nº 11.482.080/0001-85 - EMPRESA BENEFICIÁRIA
DOS INCENTIVOS FISCAIS DO NORDESTE - FINOR - Capital Autorizado: R$
621.114.595,00 - Capital Subscrito e Integralizado: R$  139.410.040,00 -  REUNIÃO DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO. Data da Realização: 20/01/2006, às 10:00 (dez)
horas. Local: Na sede social, sita na Fazenda Monte Alvão, Fronteiras-PI.
Comparecimento: A totalidade dos conselheiros. Mesa:  Presidente: Fernando João
Pereira dos Santos; Secretário: José Bernardino Pereira dos Santos. Deliberação: Por
unanimidade de votos, foi aprovada a concessão de autorização à Diretoria da
Sociedade, em atendimento ao disposto no Artigo 17, item “VII”, do seu estatuto
Social, para promover a cessão de direitos creditórios sobre títulos de sua emissão, em
cobrança no Banco do Brasil S/A, em garantia ao contrato de abertura de crédito, no
valor de R$ 4.300.000,00 (quatro milhões e trezentos mil reais), a ser firmado entre
aquele Banco e a Itabira Agro Industrial S/A, co-associada desta sociedade.
Arquivamento: Na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob o nº 199987, em 20/02/2006.
Aos interessados serão fornecidas cópias autênticas desta Ata. Fronteiras(PI), 03 de
março de 2006. José Bernardino Pereira dos Santos - Secretário.

P. P. 0568

Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Diretoria de Licenciamento e Fiscalização

Auto Posto Confiança Ltda, Av.José Lourenço Mourão, nº 1100, Vila kolping, Pedro II-PI;
CNPJ: 34.977.223/0005-59.Torna público que requereu à Secretaria de MEIO AMBIENTE
e RECURSOS NATURAIS - SEMAR.
Licença Ambiental de Operação
Para: Funcionar um Posto de Gasolina, no local acima indicado.

Pedro II ,15 de Março de 2006.
P. P. 0574

EDITAL DE LICENCIAMENTO E  OUTORGA

Associação dos Trab. Rurais do Baixão Grande em Elesbão Veloso-PI, torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos- SEMAR, pedido
de licenciamento prévio (LP,LI,LO), bem como,  a  OUTORGA PREVENTIVA com
vistas a reservar determinado volume outorgável, para:
3.630m3/ano
Empreendimento: Poço Tubular
Denominação da Fonte: Baixão Grande – Eklesbão Veloso-PI
Localização Geográfica: Latitude  7º 18’ 16,3"
Longitude: 45º 14’ 17,2"
Localização Hidrográfica: Bacia – Parnaíba                       sub-bacia:  Sambito
Volume Requerido: (m3/ano): 3.630
Finalidade de uso: Consumo humano e dessententação animal

Associação dos produtores Rurais da Localidade Itauna em Elesbão VelosoPI, torna
público que requereu aa Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, pedido
de licenciamento prévio (LP,LI,LO), bem como, a OUTORGA PREVENTIVA com
vistas a reservar determinado volume outorgável, para: 3.500m3/ano.
Empreendimento: Poço Tubular
Denominação da Fonte: Itauna- Elesbão Veloso-PI
Localização Geográfica: Latitude –  6° 08’ 29,8"                   longitude: 42º 14’15,3"
Localização Hidrográfica:  Bacia – Parnaíba                         Sub-Bacia: Berlengas
Volume Requerido:  (m3/ano):  3.500m3/ano
Finalidade de  uso da água: abastecimento humano e dessetentação animal.

P. P. 0556

ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A-AGESPISA
CNPJ Nº 06.845.747/0001-27

TERESINA – PIAUÍ

       A Águas e Esgotos do Piauí S/A - AGESPISA torna  publico  que  requereu  junto
à Secretaria   de   Meio    Ambiente   e    Recursos Hídricos – SEMAR,  o  Licenciamento
Prévio (LP), Licenciamento de Instalação (LI),  para perfuração de 01 (um)  poço  tubular
na sede do município de Hugo Napoleão.

A AGESPISA, torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e recursos
Naturais- SEMAR, a Outorga Preventiva com vistas a reservar determinado volume
outorgáveis, para:
Empreendimento: Público
Denominação da Fonte: Poço tubular
Local. Geográfica: Lat 05º 59´ 18"  Long 42º 33´ 25"
Localização Hidrográfica: Bacia Sedimentar do Piauí
Volume Requerido(m 3/mês) : 7200
Finalidade do uso das águas: Abastecimento Público

P. P. 0555

Prefeitura Municipal de Santa Cruz dos Milagres, torna público que requereu à
Secretária do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais - Semar os pedidos  de Licença
Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Outorga  Preventiva, com vistas a reservar o
volume de  6.570 m³/ano, dos 02(dois) poços tubulares das localidades LOBO E ALTO
DA ILHA com Coordenadas Geográficas de: Latitude: 06° 02’ 27" S  Longitude: 41° 57’
22,2" W  e Latitude: 06º  03’ 16,2" S  Longitude 41º 59’ 33,6 “W respectivamente
localizados no município de Santa Cruz dos Milagres na Bacia do Parnaíba e sub-Bacia
Poti a fim de  abastecimento  humano e  animal.

P. P. 0573

FEDERALIZADO EM 1º/03/2000

BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A.
C.N.P.J. nº 06.833.131/0001-36

ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Edital  de Convocação

Ficam convidados os Senhores Acionistas do BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. -
BEP para se reunir em ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA a
se realizar no dia 31 de março de 2006, às 10 (dez)  e 11 (onze) horas, respectivamente,
no Auditório da Instituição, em sua Sede Social situada à Rua 13 de Maio,  nº 307/
Norte, 2º  andar, nesta Capital,  para tratar da seguinte Ordem do Dia:

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
1. exame, apreciação e votação do relatório da Administração, balanços,

demonstrações financeiras, pareceres do Conselho Fiscal e dos
Auditores Independentes, relativos ao exercício de 2005;

2.   deliberação sobre a destinação do lucro líquido do exercício;

3. eleição dos membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e
respectivos suplentes;

4. fixação da remuneração dos Administradores e dos Membros do
Conselho Fiscal; e

5.    outros assuntos de interesse da Sociedade.

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
1. aumento do capital social do Banco mediante incorporação do saldo

remanescente dos lucros acumulados;

2.     reforma do artigo 5º. do Estatuto Social do BEP, que trata da composição
do Capital Social.

Conforme disposto na instrução CVM nº 165, de 11.12.91, com a redação que lhe foi
dada pelo Artigo n° 1º da Instrução CVM nº 282, de 26.06.98, será de 8% (oito por
cento) o percentual mínimo de participação no capital votante para requerimento de
adoção do Voto múltiplo na eleição dos membros do Conselho de Administração.

Outrossim, na eleição para o Conselho de Administração, haverá a possibilidade do
exercício da faculdade constante do art. 141, § 4º, II, ou § 5º, da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, conforme recomendado pelo Ofício-Circular CVM/SEP/Nº002/2006,
de 14 de março de 2006, observando-se sempre, na eleição para o referido Conselho, o
disposto  na Instrução CVM n° 367, de 29.05.02.

Os instrumentos de mandato deverão ser depositados neste Banco, no endereço acima
especificado, até 24 horas antes da realização da Assembléia.

A documentação de que trata o art. 135, § 3º, da Lei nº 6.404/76, alterada pela Lei nº
10.303, de 31.10.2001, encontra-se à disposição dos senhores acionistas na Sede do
BEP, no mesmo endereço acima mencionado.

Teresina(PI), 16  de março de 2006.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA
Presidente do Conselho de Administração

P. P. 0547
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